
c PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.952/2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando a informação oriunda da Secretaria de Obras e 

Planejamento Urbano, dos autos de n° 10.598/20, no sentido de que a contratada Marprado 

Construção Civil Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob n°. 09.052.198/0001-21, localizada na Rua 

Riachuelo, n.° 253, Jardim Paulista, cidade de São José dos Campos/SP, CEP 12216-040, 

endereço eletrônico marpradosic@gmail.com. telefone (12) 3921-0008, deu causa à 

inexecuçâo do Contrato de n° 204/19, assinado em 09/12/2019, oriundo da Concorrência 

Pública n° 04/19, com indícios de não cumprimento do prazo de execução (cláusula 9.1 e 9.2 

do contrato).

Considerando ainda a informação oriunda da Secretaria de Obras e 

Planejamento Urbano, no sentido de que a contratada não está permitindo a entrada de 

servidores do município no imóvel onde estava sendo executado o Contrato de n° 204/19, 

resolve baixar a presente Portaria, nos seguintes termos:

Art. Io. Fica instaurado Processo Administrativo visando apurar as 

possíveis irregularidades apontadas acima, permitindo à empresa exercer o contraditório e a 

ampla possibilidade de defesa.

Art. 2o. Fica constituída a seguinte Comissão de Apuração do fato:

Dr. Diego Gomes da Silva -  Presidente.

Ângela Aparecida da Silva Tristào -  Membro de Apoio.
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